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PORTARIA Nº 022/2014, de 04 de Agosto de 2.014 
  

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS. 

  
ADILSON WASHINGTON GRECO, Prefeito Municipal de Piracema-

MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com a Constituição 

Federal, com a Constituição Estadual e com Lei Orgânica Municipal, e em cumprimento 

aos ditames dispostos na Lei Federal nº 8.666/93, 

 

Considerando a existência de veículos de propriedade do Município que, 

em razão dos longos anos de uso, não apresentam serventia e acarretam altos custos de 

manutenção; 

Considerando a necessidade de avaliação deste patrimônio inservível para 

fins de Leilão; 

Considerando a desnecessidade de continuarem agregados ao patrimônio 

público municipal; 

  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear Comissão Especial de Avaliação composta pelos Srs. 

Servidores Municipais João Bosco de Resende, Jeovane Ferreira Marques, Delmo de 

Oliveira Vilaça, Marlineu Márcio Resende e pelo Ilmo. Sr. Vereador José Maria Eustáquio 

para, em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 8.666/93, emitirem TERMO 

DE AVALIAÇÃO dos bens móveis a seguir elencados:  

- 01(um) VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2005, 

MODELO 2006, PLACA HMN-2406;  

- 01(um) VEÍCULO FIAT DOBLÔ CARGO, FURGÃO, ANO DE FABRICAÇÃO 2004, 

MODELO 2005, PLACA HMN-1503;  

- 01(um) VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2006, 

MODELO 2006, PLACA HMN-4263;  

- 01(um) VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2006, 

MODELO 2006, PLACA HMG-6198;  

- 01(um) VEÍCULO FIAT DUCATO ENGESIG AMBULÂNCIAUNO, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2004, MODELO 2004, PLACA HMG-2812;  

- 01(um) VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, 

MODELO 2008, PLACA HMN-823101; 

- 01(um) VEÍCULO VOLARE MARCOPOLO AO ON, ANO DE FABRICAÇÃO 2001, 

MODELO 2002, 30 LUGARES.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Piracema, 04 de Agosto de 2.014 

 

 

 

 

Adilson Washington Greco 

Prefeito Municipal 


